
 
 
 

 Exmo. Senhor Presidente da 
Junta de Freguesia de Alvalade 
 
 
 

Informação nº 
37JFA/SDS/2021 

Data 
26/11/2021 
 

Assunto: Pedido de atribuição de apoio financeiro no âmbito do Fundo 

 Social da Freguesia de Alvalade 

 

 

Considerando que: 

 

O freguês recorreu ao Serviço de Ação Social da Junta de 

Freguesia de Alvalade no final de setembro de 2021 por a 

moratória do banco para a habitação onde reside ir terminar 

no mês seguinte, o que iria representar uma despesa 

acrescida que seria difícil de suportar dado que está sem 

rendimentos. 

 

Trata-se de um senhor de 36 anos que vive sozinho. Está 

desempregado, por se ter despedido do seu emprego 

anterior. Não tem direito a subsídio de desemprego por 

penalização. O seu plano, quando se despediu, era iniciar 

atividade profissional por conta própria, no entanto, ainda 

não teve sucesso e, atualmente, está com mais despesas 

devido ao final do período da moratória. Diz fazer alguns 

trabalhos pontuais de forma não regulada (sem descontos 

nem contrato de trabalho), com os quais se tem conseguido 

manter. Tem também ajuda dos pais, que vivem próximo. 

Apesar de ter conseguido renegociar o valor da prestação 

com o banco, a despesa é ainda acrescida dado que está sem 

 

 

Despacho 

 

Autorizo nos termos propostos. 

Notifique-se. 

Submeta-se à próxima reunião de 

executivo para ratificação. 

 

 

 

A Vogal 

 

 

 

 



 
 

rendimentos e tem de fazer face a outras despesas básicas 

como água, eletricidade, gás e alimentação.  

 

Tem duas filhas, ambas vivem com as mães (duas mães 

diferentes) uma delas tem as responsabilidades parentais 

reguladas, e tem conseguido cumprir mensalmente com a 

pensão de alimentos.  A outra não tem responsabilidades 

parentais reguladas por a relação entre os pais ser amigável 

e terem optado por não o fazer. Ambas as filhas vão com 

regularidade a casa do pai.   

 

O freguês foi encaminhado para Banco Alimentar, estando a 

receber este apoio mensalmente desde outubro de 2021. Foi 

encaminhado para a SCML que aconselhou a entrega de 

requerimento de RSI junto da segurança social. Entregou a 

documentação necessária para avaliação da situação pela 

JFA a 25/11/2021. 

 

Com a proposta de apoio, pretende-se que o senhor consiga 

cumprir com o pagamento das suas despesas mensais e não 

entre em divida com os pagamentos até conseguir encontrar 

uma alternativa ao nível do emprego/formação que lhe 

permita ter algum rendimento para se poder reorganizar. Já 

lhe foi pedido o currículo para que a JFA possa ajudar na 

procura de emprego.  

 

Foi constituído o Processo n.º 81/2021, instruído com 

informação social, requerimento de pedido de atribuição 

de apoio financeiro no âmbito do Fundo Social da Freguesia 

de Alvalade (FSFA) e respetiva documentação de 



 
 

comprovação das declarações referido processo foi 

analisado no sentido de enquadramento no FSFA. 

 

Considerando que: 

1. A situação enquadra-se no nº 1 do artigo 5.º 

(Condições de Acesso) do regulamento do FSFA, 

que refere que “Podem beneficiar do apoio do 

Fundo Social da Freguesia de Alvalade, os 

moradores recenseados nesta freguesia que, 

comprovadamente, demonstrem a ausência de 

meios para fazer face às despesas inadiáveis e 

consideradas básicas do seu agregado familiar”; 

2. Igualmente, cumpre os critérios de atribuição das 

alíneas a), b) e c) do nº 1 do artigo 7.º, 

nomeadamente a alínea b) possuam um 

“Rendimento mensal per capita não superior a 

80% do Indexante dos Apoios Sociais”; (Anexo 1); 

3. A informação social do Processo 81/2021 

apresenta o parecer técnico de atribuição do apoio 

financeiro no âmbito do FSFA; 

4. O agregado familiar – composto por uma pessoa, 

encontra-se em situação socioeconómica 

vulnerável, conforme definido pelo nº 4 do artigo 

2º; 

 

Termos em que, propõe-se: 

 

1. A atribuição do apoio financeiro em situação de 

emergência social e humanitária, no valor total de 

385.54€ (trezentos e oitenta e cinco euros e 

cinquenta e quatro cêntimos), valor equivalente a 



 
 

dois meses de prestação habitacional e despesas 

com água. 

2. O referido apoio financeiro por parte da Junta de 

Freguesia de Alvalade encontra cobertura 

orçamental na rubrica 04.07.02, da orgânica 

08.00.00, do orçamento em vigor, conforme 

declaração de cabimento e mapa de fundos 

disponíveis, que se anexa; 

 

 

À consideração superior. 

 

 

A Técnica Superior  

 



Nº do Processo: 81/2021

Nº Total de Elementos do Agregado Familiar 1

Total de Rendimentos 0,00 €

Total de Despesas 312,66 €

Rendimento Mensal per Capita (RMC) -312,66 €

IAS 2020: €438,31

RMC 2020 =< €350,64

Rendimento Mensal per Capita (RMC) é não superior a 80% 

do Indexante dos Apoios Sociais (IAS)

FUNDO SOCIAL DE FREGUESIA
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